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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para prever a presunção absoluta de 
vulnerabilidade da vítima do crime 
de estupro de vulnerável e para 
estabelecer a aplicação das penas 
desse crime independentemente da 
experiencia sexual da vítima ou da 
ocorrência de gravidez resultante do 
estupro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o art. 217-A do Decreto-Lei 

nº 2. 848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 

prever a presunção absoluta de vulnerabilidade da vítima do 

crime de estupro de vulnerável e para estabelecer a aplicação 

das penas desse crime independentemente da experiência sexual 

da vítima ou da ocorrência de gravidez resultante do estupro. 

Art. 2° O art. 217-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 217-A. 

§ 4°-A É absoluta a presunção de 

vulnerabilidade da vítima e inadmissível sua 

relativização. 

§ 5° As penas previstas no caput e nos§§ 

1º , e deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima, de 

sua experiência sexual, do fato de ela ter mantido 

relações sexuais anteriormente ao crime ou da 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

ocorrência de gravidez resultante da prática do 

crime."(NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 194/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.195, de 

2024, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para prever a presunção absoluta de 

vulnerabilidade da vítima do crime de estupro de vulnerável e para estabelecer a 

aplicação das penas desse crime independentemente da experiência sexual da 

vítima ou da ocorrência de gravidez resultante do estupro". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

- Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
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